
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 8.816, DE 2017 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 217/15 
Ofício nº 1.084/17 - SF 
 
Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica, 
para incrementar o valor per capita destinado a escolas situadas em 
Municípios em situação de extrema pobreza. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
APENSE-SE A ESTE A(O)PL-2505/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2505/15, 4902/16, 7254/17, 7342/17, 8660/17, 10175/18, 
10198/18, 10508/18, 606/19, 1327/19, 2572/19, 2804/19, 3086/19, 3250/19, 
3547/19, 4845/19 e 5284/19 
 
 
(*) Atualizado em 09/10/19 em virtude de novas apensações (17). 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 6º ........................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................. 

§ 2º Os valores per capita destinados a escolas situadas em 

Municípios em situação de extrema pobreza corresponderão ao 

dobro dos valores per capita destinados às escolas nas demais 

localidades, em cada etapa e modalidade de ensino. 

§ 3º Consideram-se Municípios em situação de extrema pobreza 

aqueles nos quais 30% (trinta por cento) ou mais das famílias 

estejam em situação de extrema pobreza, nos termos da Lei nº 

10.836, de 9 de janeiro de 2004.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 5 de outubro de 2017. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 

educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 

couber.  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8816/2017 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 

critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 

funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 

execução do PNAE.  

 

Art. 7º Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo 

atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados 

nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse direto ao 

Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos calculados na forma do 

parágrafo único do art. 6º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 

Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela 

Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído 

pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo 

Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até 

o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  
III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 

composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até 

o limite de 2 (dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 

destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 

cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
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Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na 

Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 

anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 

12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 
 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 

previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 
§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 

vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de 

idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 

programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 

concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 

120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos 

citados incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a 

que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses 

incisos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados 

pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 

sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do 

art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão 

de receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor 

dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 

Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições 

de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 

financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 

pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - 

NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  
§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 
III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 

necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o 

valor de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 

em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento 

do benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 

de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 12.817, de 

5/6/2013) 
II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 

5/6/2013) 
§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 

qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.505, DE 2015 
(Da Comissão Especial destinada a analisar e apresentar propostas 

com relação à partilha de recursos públicos e respectivas 
obrigações da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal (Pacto Federativo)) 
 

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para estabelecer novos 
valores a serem repassados pelo FNDE aos Estados, Distrito Federal e 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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Municípios para complementação do custeio da alimentação escolar, e 
estabelece critérios para atualização dos valores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 8816/2017. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ........................................................................................... 

§ 4º A transferência dos recursos financeiros do orçamento do 

FNDE para execução do PNAE, em caráter complementar aos aportados pelas 

Entidades Executoras, será feita automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de 

convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, nos termos do 

disposto nesta Lei, de forma a garantir, no mínimo, uma refeição diária ao público-

alvo do Programa, e sua operacionalização processar-se-á da seguinte forma: 

I - O montante de recursos financeiros destinados a cada 

Entidade Executora para atender aos alunos será o resultado da soma dos valores a 

serem repassados para cada aluno atendido (creche, pré-escola, ensino 

fundamental, ensino médio, educação de jovens e adultos, indígenas e quilombolas), 

as quais serão calculadas utilizando-se a seguinte fórmula: 

VT = A x D x C, Sendo: 

VT = Valor a ser transferido; 

A = Número de alunos; 

D = Número de dias de atendimento; 

C = Valor per capita para a aquisição de gêneros para o 

alunado; 

 

II - o valor per capita da alimentação escolar, a ser repassado, 

será de: 
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a) R$ 0,60 (sessenta centavos de real) para os alunos 

matriculados no ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos 

(EJA); 

b) R$ 2,00 (dois reais) para os alunos matriculados nas creches; 

c) R$ 1,20 (um real e vinte centavos de real) para os alunos 

matriculados em escolas de educação básica localizadas em áreas indígenas e em 

áreas remanescentes de quilombos; 

d) R$ 1,80 (um real oitenta centavos de real) para os alunos de 

educação em tempo integral. 

e) R$ 1,00 (um real) para os alunos matriculados na pré-escola. 

III – Os valores contidos no inciso II serão obrigatoriamente 

atualizados anualmente, até o final do mês de fevereiro, segundo o índice oficial de 

inflação adotado pelo Banco Central do Brasil para elaboração de política monetária; 

IV - o número de dias de atendimento a ser considerado no 

cálculo dos valores devidos à EE será de 200 (duzentos) dias letivos/ano; 

V - os recursos financeiros apurados na forma do inciso I deste 

artigo serão transferidos pelo FNDE a cada Entidade Executora, em até dez 

parcelas por ano, não podendo cada parcela ter cobertura inferior a 20 (vinte) dias 

letivos;” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei atende a uma reivindicação antiga dos 

Governadores e Prefeitos que afirmam, constantemente, estarem enfrentando 

aumentos significativos nos custos para compra e preparo da alimentação fornecida 

aos alunos das escolas públicas estaduais e municipais. 

Estudo de autoria de Jéssica Cristina de Cezaro, presente no 

Portal Educação, mostrou que em 2013, dados do interior do Rio Grande do Sul, 

deram conta de que o preparo de refeições diárias aos alunos da rede municipal 

chegou ao custo de até R$ 1,50 por aluno/dia. Considerando-se o índice de inflação 

acumulado do momento do estudo até o período atual, 14,64%, este valor atualizado 

seria de R$ 1,72. 
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Não obstante os números apresentados, relatos de diversos 

Prefeitos dão conta de que a depender da realidade local esses valores podem 

chegar a até R$ 2,50. 

Supondo que o valor atual seria de R$ 1,72, convém destacar o 

atual valor repassado pela União por aluno/dia: R$ 0,30. Como é possível observar, 

o repasse da União não corresponde, na amostra, a 20% do custo incorrido pelas 

prefeituras no custeio da alimentação dos alunos das unidades públicas de ensino. 

Vale destacar a importância da alimentação escolar de boa 

qualidade nas instituições públicas de ensino como mais um fator de retenção dos 

alunos na escola. Não é nenhuma novidade que boa parte dos alunos matriculados 

na rede pública de ensino é proveniente de famílias com baixa renda, por vezes tão 

baixa que não consegue suprir as necessidades alimentares mínimas das crianças. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares para a 

discussão e aprovação da presente proposta. Afinal, a merenda escolar vem não 

somente como mais uma refeição diária, mas como complementação nutricional 

para a deficiente alimentação recebida em casa por grande parte dos estudantes. 

Tendo na escola uma merenda de boa qualidade e nutritiva o aluno se motiva ainda 

mais para ir para a sala de aula, ainda que por motivos outros que não os 

pedagógicos. Uma vez lá, são colhidas as externalidades positivas da sua presença 

no âmbito escolar, que perpassam os frutos do ensino e atingem, até mesmo, a sua 

integração mais adequada aos valores mais caros da sociedade. 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2015. 
 

Deputado DANILO FORTE (PMDB/CE) 
Presidente 

 
Deputado ANDRÉ MOURA (PSC/SE) 

Relator 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 
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20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução 

do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 

escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 

conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições 

desta Lei.  

§ 1º A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, 

será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 

contrato, mediante depósito em conta corrente específica.  

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deverão ser incluídos nos 

orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados 

exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios.  

§ 3º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 

31 de dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita 

observância ao objeto de sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE.  

§ 4º O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1º será calculado com 

base no número de alunos devidamente matriculados na educação básica pública de cada um 

dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar 

realizado pelo Ministério da Educação.  

§ 5º Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte 

da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em:  

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas 

como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial;  

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio 

conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

 

Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 

educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 

couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 

critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 

funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 

execução do PNAE.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.902, DE 2016 
(Da Sra. Júlia Marinho) 

 
Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-2505/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

para determinar a atualização monetária anual das transferências do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar e para ampliar o percentual mínimo dos recursos a 

serem utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações. 

Art. 2º Os arts. 5º e 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 

2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 6º Os valores per capita para oferta da alimentação escolar 

será reajustado anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC ou outro que vier a lhe substituir. (NR)” 

“Art. 14 Do total dos recursos financeiros repassados pelo 

FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 40% (quarenta por cento) deverão ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-

se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e comunidades quilombolas. (NR) 

..........................................................................................”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa busca garantir os recursos financeiros 

para uma oferta adequada da merenda escolar. 
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Atualmente, os repasses no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE a Estados e Municípios são calculados com base em 

valores per capita para oferta de alimentação escolar definidos em Resolução do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Os repasses atuais baseiam-se 

em valores de referência de 2013, restando defasados tendo em vista a inflação do 

período. 

Diante disso, nossa proposta determina o reajuste desses 

valores de referência, em base anual, pela variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Convém esclarecer que a escolha do INPC deve-se ao fato de sua população-

objetivo abranger as famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 e 5 

salários mínimos. 

Como forma de fomentar a agricultura familiar, propomos 

também a ampliação do percentual mínimo de gastos em gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações de 30% para 40%. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares 

nesta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2016. 

Deputada JÚLIA MARINHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução 

do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 

escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 

conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições 

desta Lei.  

§ 1º A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, 

será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 

contrato, mediante depósito em conta corrente específica.  

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deverão ser incluídos nos 

orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados 

exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios.  

§ 3º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 

31 de dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita 

observância ao objeto de sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE.  

§ 4º O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1º será calculado com 

base no número de alunos devidamente matriculados na educação básica pública de cada um 

dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar 

realizado pelo Ministério da Educação.  

§ 5º Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte 

da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em:  

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas 

como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial;  

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio 

conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

 

Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 

educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 

couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 

critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 

funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 

execução do PNAE.  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  
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II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.254, DE 2017 
(Do Sr. Zé Silva) 

 
Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para dispor sobre a 
atualização anual dos valores por aluno do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar e acrescentar atribuições dos entes federados 
subnacionais com relação a esse Programa 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2505/2015.  
 

 
 

Art. 1º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 6º ................................................................................ 

§ 1º O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas 
a critérios de alocação de recursos e valores per capita, observado o 
disposto no § 2º, bem como para organização e funcionamento das 
unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 
execução do PNAE. 

§ 2º Os valores per capita referidos no § 1º serão atualizados 
anualmente, até o final do mês de fevereiro, segundo o índice oficial de 
inflação adotado pelo Banco Central do Brasil para elaboração de 
política monetária. 

............................................................................................ 

Art. 17.................................................................................. 

............................................................................................ 

X – apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo 
Conselho Deliberativo do FNDE, o relatório anual de gestão do PNAE, 
que conterá, entre outras informações, a descrição das estratégias de 
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aquisição de alimentos referidas no inciso XI. 

XI - adotar, sempre que possível, com o objetivo de racionalizar 
custos, estratégias de aquisição de alimentos que, assegurando a sua 
qualidade e a garantia de oferta referida no inciso I deste artigo, sejam 
associadas à aquisição de alimentos para outros programas de 
alimentação mantidos pela administração pública local”. (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem um duplo objetivo. Por um lado, pretende 

assegurar a atualização periódica dos valores per capita repassados pelo Governo 

federal aos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. Trata-se de uma despesa cujos custos se elevam anualmente. Se 

a União mantém inalterado, por longo período, o aporte de recursos aos entes 

subnacionais, estes passam a enfrentar grandes dificuldades para a manutenção do 

Programa com a qualidade desejada. 

Por outro lado, a proposição pretende estimular os entes federados a 

adotar estratégias que racionalizem os custos desse Programa, potencializando o uso 

dos recursos disponíveis, associando-os a recursos destinados a outros programas 

públicos de caráter social, voltados para a aquisição de alimentos. Maiores volumes de 

compras tornam possível obter melhores preços, reduzindo custos sem comprometer a 

qualidade dos produtos adquiridos.  

Estou seguro de que as medidas ora propostas terão seu mérito 

reconhecido pelos ilustres Pares, emprestando-lhes o necessário apoio para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 2017. 

Deputado ZÉ SILVA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 

educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 

couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 

critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 

funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 

execução do PNAE.  

 

Art. 7º Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo 

atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados 

nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse direto ao 

Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos calculados na forma do 

parágrafo único do art. 6º.  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito 

de suas respectivas jurisdições administrativas, as seguintes atribuições, conforme disposto no 

§ 1º do art. 211 da Constituição Federal:  

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as 

necessidades nutricionais dos alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes 

estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição 

Federal;  

II - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas para a 

alimentação escolar, desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas;  

III - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas 

escolas sob sua responsabilidade administrativa, com o intuito de formar hábitos alimentares 
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saudáveis aos alunos atendidos, mediante atuação conjunta dos profissionais de educação e do 

responsável técnico de que trata o art. 11 desta Lei;  

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos recursos humanos 

envolvidos na execução do PNAE e no controle social;  

V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos órgãos 

de controle interno e externo do Poder Executivo, a respeito da execução do PNAE, sob sua 

responsabilidade;  

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o pleno 

funcionamento do CAE, facilitando o acesso da população;  

VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos 

escolares sob sua responsabilidade, na forma da legislação pertinente;  

VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de recursos 

financeiros recebidos para execução do PNAE;  

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE;  

X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE, o relatório anual de gestão do PNAE.  

 

Art. 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 

suas respectivas jurisdições administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, 

órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, 

compostos da seguinte forma:  

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente 

federado;  

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de 

discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação, a serem escolhidos por meio de 

assembleia específica;  

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos 

Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de 

assembleia específica;  

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos 

em assembleia específica.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, a seu critério, 

ampliar a composição dos membros do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade 

definida nos incisos deste artigo.  

§ 2º Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo segmento 

representado.  

§ 3º Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de 

acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.  

§ 4º A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas 

pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo.  

§ 5º O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço 

público relevante, não remunerado.  

§ 6º Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios informar ao FNDE 

a composição do seu respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do 

FNDE.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.342, DE 2017 
(Do Sr. Renzo Braz) 

 
Acrescenta §§ 6º e 7º no art. 5º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 
2009, para estabelecer critérios de reajuste dos repasses do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) relativos ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2505/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar 

acrescida de §§ 6º e 7º em seu art. 5º, nos seguintes termos: 

“Art.5º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º O montante de recursos financeiros consignados no orçamento 

da União para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) 

com vistas aos repasses estabelecidos no caput deste artigo deverá ser objeto de 

reajuste anual, cujo patamar mínimo será o índice oficial de inflação nacional. 

§ 7º Os repasses estabelecidos no caput deste artigo nunca 

poderão ser inferiores a índices oficiais de inflação regionalizados, quando e sempre 

que existirem, que sejam maiores que o índice oficial de inflação nacional. 

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Vivemos um cenário de crise no País. Embora as dificuldades 

orçamentário-financeiras atinjam as diversas esferas do Poder Público, inclusive a 

federal, não há dúvida que certas áreas nunca deixarão de ser prioritárias. A 

educação é uma delas. Nesse âmbito, os programas de suplementação e apoio às 
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escolas de educação básica das redes públicas dos entes federativos são decisivos 

para a manutenção e o desenvolvimento do ensino brasileiro. 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) é estruturante 

nesse sentido, pois se trata de iniciativa já antiga e tradicional das políticas 

educacionais brasileiras e se torna cada vez mais relevante para a educação básica. 

Contudo, os valores destinados ao programa encontram-se defasados. A despeito 

das limitações orçamentárias existentes, cabe ao Estado brasileiro fazer opções. Se 

cortes podem ser necessários em determinado setor de atuação do Poder Público, 

certamente não é na alimentação escolar que eles devem ocorrer. 

De acordo com o art. 208 da Constituição Federal de 1988, é dever 

do Estado garantir o direito à educação mediante a garantia de, entre outros 

aspectos, “VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, 

por meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

59, de 2009)”. 

Por sua vez, a estratégia 7.17 do Plano Nacional de Educação 

(PNE) – Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 – estabelece que um dos objetivos 

da década é “ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno 

(a), em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares 

de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”. 

A Estratégia 7.17 está subsumida à Meta 7 do PNE, que tem como 

horizonte “fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as 

seguintes médias nacionais para o Ideb [em seguida são discriminados os números 

na Lei]”. 

Como se observa, a atenção à alimentação escolar é vinculada, no 

PNE, à obtenção de resultados finais nas avaliações dos alunos e à melhoria do 

aprendizado. Em outros termos, é entendida como elemento essencial para 

promover melhorias na educação básica brasileira, a ponto de ser relacionada a 

impactos mensuráveis nos índices produzidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
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Por essa razão, os valores dos repasses federais a Estados, 

Municípios e Distrito Federal referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (Pnae) têm de estar vinculados a referências que garantam ao menos a 

manutenção de condições básicas de fornecimento de merenda escolar nas redes 

públicas de Estados, Municípios e do Distrito Federal. 

Para tanto, propõe-se, neste Projeto de Lei, a inclusão, na Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009 (que dispõe, entre outros aspectos, sobre o 

atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica) de mecanismo 

de proteção e de reajuste do valor dos repasses de recursos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) destinados à execução do Pnae. 

A regulamentação dos valores de repasses pelo Poder Executivo é 

determinada, fundamentalmente, pelo art. 5º, § 4º e pelo art. 6º, parágrafo único da 

Lei nº 11.947/2009. 

O § 4º do art. 5º da Lei nº 11.947/2009 assim estabelece: “o 

montante dos recursos financeiros de que trata o § 1o será calculado com base no 

número de alunos devidamente matriculados na educação básica pública de cada 

um dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no 

censo escolar realizado pelo Ministério da Educação”. 

O parágrafo único do art. 6º da mesma Lei determina que “o 

Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a critérios de alocação de 

recursos e valores per capita, bem como para organização e funcionamento das 

unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à execução do 

Pnae”. 

Diante do exposto, solicito apoio dos Nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2017. 
 

Deputado RENZO BRAZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59, DE 2009 
 

Acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias para 

reduzir, anualmente, a partir do exercício de 

2009, o percentual da Desvinculação das 

Receitas da União incidente sobre os recursos 

destinados à manutenção e desenvolvimento 

do ensino de que trata o art. 212 da 

Constituição Federal, dá nova redação aos 

incisos I e VII do art. 208, de forma a prever a 

obrigatoriedade do ensino de quatro a 

dezessete anos e ampliar a abrangência dos 

programas suplementares para todas as etapas 

da educação básica, e dá nova redação ao § 4º 

do art. 211 e ao § 3º do art. 212 e ao caput do 

art. 214, com a inserção neste dispositivo de 

inciso VI.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 

do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 208. .................................................................................  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a 

ela não tiveram acesso na idade própria;  

.................................................................................................  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde." (NR) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 211. .................................................................................  

..................................................................................................  

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo 

a assegurar a universalização do ensino obrigatório." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução 

do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 

escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 

conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições 

desta Lei.  

§ 1º A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, 

será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 

contrato, mediante depósito em conta corrente específica.  

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deverão ser incluídos nos 

orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados 

exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios.  

§ 3º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 

31 de dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita 

observância ao objeto de sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE.  

§ 4º O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1º será calculado com 

base no número de alunos devidamente matriculados na educação básica pública de cada um 

dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar 

realizado pelo Ministério da Educação.  

§ 5º Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte 

da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em:  
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I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas 

como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial;  

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio 

conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

 

Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 

educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 

couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 

critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 

funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 

execução do PNAE.  

 

Art. 7º Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo 

atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados 

nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse direto ao 

Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos calculados na forma do 

parágrafo único do art. 6º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  
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....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 
....................................................................................................................................................... 

 

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as 

seguintes médias nacionais para o Ideb: 

  

 
 

Estratégias: 

 

7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes 

pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino 

fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local; 

 

7.2) assegurar que: 

 

a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (setenta por cento) dos 

(as) alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente 

de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu 

ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

 

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino 

fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação 

aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% 

(oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

 

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional com base no 

perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das 

escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras 

dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino; 

 

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, 

por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem 

fortalecidas, destacando- se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da 

qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da educação e o 

aprimoramento da gestão democrática; 

 

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às 

metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio 

técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e 

professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento 

de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar; 
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7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas 

intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes, 

priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média nacional; 

 

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do 

ensino fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames aplicados 

nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio, 

assegurada a sua universalização, ao sistema de avaliação da educação básica, bem como 

apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino para a 

melhoria de seus processos e práticas pedagógicas; 

 

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação 

especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos; 

 

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir 

as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a média 

nacional, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano de 

vigência deste PNE, as diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do 

Distrito Federal, e dos Municípios; 

 

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos 

indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às 

escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextualização desses resultados, com 

relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos 

(as) alunos (as), e a transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção e 

operação do sistema de avaliação; 

 

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da 

aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA, tomado como 

instrumento externo de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com as 

seguintes projeções: 

  

 
 

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias 

educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar 

práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, 

assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares 

livres e recursos educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos 

sistemas de ensino em que forem aplicadas; 

 

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do 

campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização 

integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional 

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com 

participação da União proporcional às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a 

evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local; 
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7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para 

a população do campo que considerem as especificidades locais e as boas práticas nacionais e 

internacionais; 

 

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à rede 

mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, 

a relação computador/ aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo 

a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação; 

 

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência 

direta de recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar no 

planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo 

desenvolvimento da gestão democrática; 

 

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em 

todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material 

didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

 

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a energia 

elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, 

garantir o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a 

equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade 

às pessoas com deficiência; 

 

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de 

reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando à equalização 

regional das oportunidades educacionais; 

 

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização 

pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica, criando, 

inclusive, mecanismos para implementação das condições necessárias para a universalização 

das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, 

inclusive a internet; 

 

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados subnacionais, 

estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei, parâmetros mínimos 

de qualidade dos serviços da educação básica, a serem utilizados como referência para 

infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como 

instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino; 

 

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das secretarias de 

educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como manter programa 

nacional de formação inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de educação; 

 

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos sinais de 

suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências 

adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de 

segurança para a comunidade; 
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7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes 

e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando 

os princípios da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas 

afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nºs 10.639, 

de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008 , assegurando-se a implementação 

das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns 

de educação para a diversidade étnicoracial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a 

sociedade civil; 

 

7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de 

populações itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, respeitando a articulação 

entre os ambientes escolares e comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável e 

preservação da identidade cultural; a participação da comunidade na definição do modelo de 

organização pedagógica e de gestão das instituições, consideradas as práticas socioculturais e 

as formas particulares de organização do tempo; a oferta bilíngue na educação infantil e nos 

anos iniciais do ensino fundamental, em língua materna das comunidades indígenas e em 

língua portuguesa; a reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para 

a formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento em educação 

especial; 

 

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para educação 

escolar para as escolas do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, incluindo 

os conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades e considerando o 

fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada comunidade indígena, 

produzindo e disponibilizando materiais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos 

(as) com deficiência; 

 

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação 

formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação 

seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o 

cumprimento das políticas públicas educacionais; 

 

7.29) promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local 

e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, 

esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como 

condição para a melhoria da qualidade educacional; 

 

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas 

da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de 

educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

 

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, 

prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional dos (das) 

profissionais da educação, como condição para a melhoria da qualidade educacional; 

 

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em articulação 

com o sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de avaliação da educação básica, 
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com participação, por adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as políticas 

públicas e as práticas pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à 

sociedade; 

 

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano 

Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de 

professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar 

como mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes 

etapas do desenvolvimento e da aprendizagem; 

 

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, 

programa nacional de formação de professores e professoras e de alunos e alunas para 

promover e consolidar política de preservação da memória nacional; 

 

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, 

de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação; 

 

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o desempenho 

no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da comunidade escolar. 

 

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e 

nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de 

vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e 

dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e 

não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.660, DE 2017 
(Do Sr. Aureo) 

 
Aumenta o limite dos recursos financeiros utilizados na alimentação 
escolar com gênero alimentícios oriundos da agricultura familiar, 
comunidades de quilombo e de grupos indígenas (Mais Agricultura)   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4902/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A lei 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar 

com o seguinte texto.  
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“Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo 

FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 40% (quarenta por 

cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 

priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades 

quilombolas.” (NR). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem como objetivo incentivar uma maior 

participação nas aquisições dos gêneros alimentícios da agricultura familiar, 

assentamentos da reforma agrária, comunidades indígenas e comunidades 

quilombolas, na merenda escolar. 

Atualmente, a participação desses fornecedores na 

alimentação escolar está em 30% (trinta por cento). Porém, verifico que uma maior 

participação deles no fornecimento de gêneros alimentícios acarretaria 

desenvolvimento social e econômico de maior relevância. 

O aumento para 40% (quarenta por cento), indiscutivelmente 

trará benefícios sociais e aumentará o poder de compra, assim, o resultado é maior 

recurso financeiro disponível nos municípios.  

Diante do exposto solicito apoio dos meus pares para apoiar a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2017 

Deputado Aureo 

Solidariedade/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
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Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.175, DE 2018 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Dá nova redação ao art. 14 da Lei 11.947, de 16 de junho de 2009, que 
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa 
Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis 
nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 
11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida 
Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 
12 de julho de 1994; e dá outras providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4902/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O artigo 14 da Lei 11.947, de 16 de junho de 2009, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo 

FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados 

na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações. 

(...)”. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa tem com objetivo corrigir a 

demonstrada inconstitucionalidade que consta na atual redação do dispositivo legal 

em questão que prioriza os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e os quilombolas, em detrimento de agricultores familiares em 

geral que não fazem parte das referidas comunidades, na aquisição do mínimo legal 

obrigatório para aquisição de produtos da agricultura familiar do total de recursos 

financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE. 

A norma em questão é uma política pública e apoio à 

agricultura familiar, que representa 84% de todas as propriedades rurais do País e 

emprega pelo menos cinco milhões de famílias, segundo relatório de 2014 da 

Organização das Nações Unidas (ONU) denominado "Estado da Alimentação e da 

Agricultura". 

A citada inconstitucionalidade refere-se à absoluta afronta ao 

princípio da isonomia, norma fundamental e símbolo da democracia, que indica um 

tratamento justo aos cidadãos. 
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A princípio, deve-se esclarecer que constitui conhecimento 

básico que o princípio da isonomia, em qualquer de suas manifestações na 

Constituição Federal, pressupõe, para sua efetivação, o tratamento igualitário aos 

que se encontram em situação de igualdade e o tratamento desigual daqueles que, 

material ou juridicamente, encontram-se em situação desfavorável, para que fique 

viabilizada a conduta de todos os cidadãos a uma condição de paridade. 

No caso em questão, a lei dá preferência às entidades citadas 

em processos de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, em 

detrimento dos demais agricultores familiares que não fazem parte dessas 

comunidades. 

Qual o fundamento para essa disparidade, sendo que as 

dificuldades no campo são as mesmas para todos? Tanto os agricultores familiares 

em geral quanto os que fazem parte dessas comunidades possuem as mesmas 

dificuldades no plantio, cultivo, colheita, comercialização e distribuição de seus 

produtos. 

Ora, no momento em que indivíduo é assentado, por exemplo, 

ele vira dono da terra. Em nada se difere do empreendedor familiar rural que 

trabalhou duro para comprar seu lote. Então, não há motivos para beneficiar um ou 

outro. Há uma concorrência desleal explicitada na legislação atual. 

 Isso sem contar que essas comunidades já recebem 

tratamento privilegiado através de políticas públicas desenvolvidas por seus órgãos 

de classe, tais como INCRA e FUNAI. Polícias essas que os outros agricultores 

familiares não possuem, tais como a isenção de ITR por parte dos assentamentos e 

remanescentes de comunidades quilombolas, disposto no artigo 3º e no artigo 3º-A 

da Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

Sendo assim, a presente proposta é salutar para colocar em 

equilíbrio o acesso à política pública apresentada, com o intuito de distribuir a renda 

deste programa de forma igualitária, além da inclusão e dignidade dos agricultores 

familiares que não fazem parte de comunidades especiais em nossa sociedade. 

Neste sentido, conclamo os nobres pares desta Casa para 

aprovarmos esta proposição, que dará tratamento igualitário aos que se encontram 

em situação de igualdade. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2018. 

 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
  

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da 

dívida representada por Títulos da Dívida 

Agrária e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

TERRITORIAL RURAL - ITR 

 

Seção I 

Do Fato Gerador do ITR 

 

Definição 

 

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, 

tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 

localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.  

§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse social para fins 

de reforma agrária, enquanto não transferida a propriedade, exceto se houver imissão prévia 

na posse.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel rural a área contínua, formada 

de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do município.  

§ 3º O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser enquadrado no 

município onde fique a sede do imóvel e, se esta não existir, será enquadrado no município 

onde se localize a maior parte do imóvel.  

 

Imunidade 

 

Art. 2º Nos termos do art. 153, § 4º, in fine da Constituição, o imposto não incide 

sobre pequenas glebas rurais, quando as explore, só ou com sua família, o proprietário que 

não possua outro imóvel.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, pequenas glebas rurais são os 

imóveis com área igual ou inferior a:  

I - 100 ha, se localizado em município compreendido na Amazônia Ocidental ou 

no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;  

II - 50 ha, se localizado em município compreendido no Polígono das Secas ou na 

Amazônia Oriental;  

III - 30 ha, se localizado em qualquer outro município.  

 

Seção II 

Da Isenção 

 

Art. 3º São isentos do imposto:  

I - o imóvel rural compreendido em programa oficial de reforma agrária, 

caracterizado pelas autoridades competentes como assentamento, que, cumulativamente, 

atenda aos seguintes requisitos:  

a) seja explorado por associação ou cooperativa de produção;   

b) a fração ideal por família assentada não ultrapasse os limites estabelecidos no 

artigo anterior;  

c) o assentado não possua outro imóvel.   
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II - o conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário, cuja área total 

observe os limites fixados no parágrafo único do artigo anterior, desde que, cumulativamente, 

o proprietário:  

a) o explore só ou com sua família, admitida ajuda eventual de terceiros;  

b) não possua imóvel urbano.  

 

Art. 3º-A. Os imóveis rurais oficialmente reconhecidos como áreas ocupadas por 

remanescentes de comunidades de quilombos que estejam sob a ocupação direta e sejam 

explorados, individual ou coletivamente, pelos membros destas comunidades são isentos do 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

§ 1º Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a 

inscrição na Dívida Ativa da União e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, e 

cancelados o lançamento e a inscrição relativos ao ITR referentes aos imóveis rurais de que 

trata o caput a partir da data do registro do título de domínio previsto no art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Observada a data prevista no § 1º, não serão aplicadas as penalidades 

estabelecidas nos arts. 7º e 9º para fatos geradores ocorridos até a data de publicação da lei 

decorrente da conversão da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, e ficam 

anistiados os valores decorrentes de multas lançadas pela apresentação da declaração do ITR 

fora do prazo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1º de 

janeiro de 2015) 

Seção III 

Do Contribuinte e do Responsável 

 

Contribuinte 

 

Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu 

domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.  

Parágrafo único. O domicílio tributário do contribuinte é o município de 

localização do imóvel, vedada a eleição de qualquer outro.  

 

Responsável 

 

Art. 5º É responsável pelo crédito tributário o sucessor, a qualquer título, nos 

termos dos arts. 128 a 133 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Sistema Tributário 

Nacional).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.198, DE 2018 
(Do Sr. Marx Beltrão) 

 
Altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4902/2016.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para 

ampliar o percentual mínimo dos recursos a serem utilizados na aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural ou de suas organizações. 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 

âmbito do PNAE, no mínimo 50% (cinquenta por cento) deverão ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, 

as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

(NR) 

..........................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa tem por objetivo incentivar uma maior 

participação da agricultura familiar, assentamentos da reforma agrária, comunidades 

indígenas e comunidades quilombolas nas aquisições de gêneros alimentícios pelo 

programa da merenda escolar. 

Atualmente, a Lei nº 11.947, de 2009, determina a utilização de, no 

mínimo, 30% dos recursos repassados pelo FNDE para a alimentação escolar, 

sejam utilizados na compra de produtos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações. 

Acreditamos ser importante fomentar a produção de alimentos pela 

agricultura familiar e, consequentemente, melhorar a renda dessas famílias. 

Entretanto, sabemos que para um maior incentivo à produção de alimentos é 

necessário também dar garantias para sua comercialização a preços justos. Nesse 

sentido, a compra dos produtos da agricultura familiar diretamente pelo governo, 

para uso em seus programas, eliminando intermediários, é, sem dúvida, uma 

medida da maior relevância. 

Assim, propomos a ampliação do percentual mínimo de gastos do 

PNAE em gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações de 30% para 50%. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares nesta 

iniciativa. 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2018. 

Deputado MARX BELTRÃO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 10.508, DE 2018 
(Do Sr. Danrlei de Deus Hinterholz) 

 
Insere parágrafo 3º no art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
de forma a prever bonificação aos entes que superaram a proporção de 
trinta por cento de gêneros provenientes da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações para o programa 
de alimentação escolar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4902/2016.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É inserido parágrafo 3º no art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de 

junho de 2009, com a seguinte redação: 

“ Art. 14..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 3º. Os estados e municípios que superarem o percentual 

previsto no caput, para aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

ou de suas organizações, serão bonificados, na forma de 

regulamento, para efeito de distribuição da produção delas oriunda, 

assim como de acesso a programas governamentais de fomento à 

infraestrutura agrícola.” 

 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O esforço para a promoção da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural e a oferta de alimentação saudável aos educandos 

constitui boa prática que merece reconhecimento por parte do conjunto dos entes 

federativos. 
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Dessa forma, é razoável que haja algum tipo de bonificação aos 

entes que superaram a proporção de trinta por cento de gêneros provenientes 

dessas fontes, para a alimentação escolar das crianças e jovens. 

O apoio à distribuição da produção de gêneros alimentícios oriunda 

da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 

assim como de acesso a programas governamentais de fomento à infraestrutura 

agrícola parece-nos um caminho para premiar essa importante ação dos entes 

federados. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 2018. 

DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ 

DEPUTADO FEDERAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 
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atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 606, DE 2019 
(Do Sr. Júnior Ferrari) 

 
Inclui fator de ponderação na distribuição dos recursos do governo 
federal destinados ao financiamento de Programas Educacionais de 
modo a beneficiar os alunos de renda mais baixa.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2505/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os recursos do governo federal geridos pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) e destinados ao financiamento da educação básica dos 

estados e municípios serão distribuídos por fórmula que beneficie aos alunos de baixa renda e 

ás regiões mais pobres do país. 

§ 1º Sobre o valor per capita nacional de cada programa o FNDE atribuirá 

fatores de ponderação de forma a beneficiar: 

I – os alunos pertencentes ao segmento dos 40% mais pobres da população. 

II – as escolas, municípios e estados mais pobres conforme o INSE 

(indicador de nível socioeconômico), calculado pelo INEP. 

III – as escolas situadas em local de difícil acesso. 
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IV – os municípios com grande extensão territorial.  

§ 2º As situações listadas nos incisos I a IV do parágrafo acima podem ser 

usadas como fator de cálculo alternadamente ou pela combinação de fatores. 

Art 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estimados colegas, é sabido que grande parte da população brasileira 

classificada como pobre ou extremamente pobre habita nos rincões mais isolados e nas 

regiões mais inóspitas e carentes de recursos naturais.  

Exatamente para estes brasileiros, que mais precisam, os serviços públicos 

chegam de forma escassa e intermitente, isto, quando chegam.  

Ora, é preciso, se não corrigir definitivamente, amenizar esta situação de 

pobreza e abandono e os resultados que lhe acompanham.  

Tais disparidades ocorrem em relação a todos os setores da sociedade, 

principalmente em relação a educação que deveria ser o seguimento com menos diferenças 

visando equiparar os demais setores especialmente em relação aos mais jovens de forma a 

criar maiores oportunidades. 

Essas diferenças são visíveis em relação aos programas do Ministério da 

Educação através do FNDE. 

Hoje programas como PNATE e PNAE são fundamentais para a 

manutenção das crianças nas escolas porém, o maior custo com esses programas são 

custeados pelas prefeituras que em muitos casos não conseguem suportar esta obrigação. 

O FNDE faz os repasses usando por base no censo escolar do ano anterior X 

per capita. Tal critério se mostra claramente injusto uma vez que não leva em considerações 

critérios regionais que ora estamos propondo na presente proposição. 

 É evidente que o município que transporta poucos alunos por veículos em 

estradas carroçáveis ou por vias que nem merece o nome de estradas, gasta por cada aluno 

imensamente mais do que outro transporta 20 ou 30 crianças num único ônibus em percurso 

urbano de estrada pavimentada. Isto para dar um exemplo concreto das razões que 

fundamentam meu projeto.  

Desigualdades semelhantes acontecem com o provimento de alimentação 

escolar, com os programas de saúde e com programas pedagógicos que somente selecionam 

escolas com maior número de matriculas dificultando ainda mais o atendimento das regiões 

interioranas.  

Só pra se ter uma ideia, atualmente, o valor repassado pela União a estados e 

municípios, referente à merenda escolar por dia letivo para cada aluno é definido de acordo com 

a etapa e modalidade de ensino: 

 Creches: R$ 1,07 

 Pré-escola: R$ 0,53 
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 Escolas indígenas e quilombolas: R$ 0,64 

 Ensino fundamental e médio: R$ 0,36 

 Educação de jovens e adultos: R$ 0,32 

 Ensino integral: R$ 1,07 

 Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral: R$ 2,00 

 Alunos que frequentam o Atendimento Educacional Especializado no contraturno: R$ 0,53 

Da mesma forma o valor per capita é a base para o transporte escolar 

conforme dados do próprio FNDE 

A região norte sem dúvida é a que mais sofre com o critério de distribuição 

destes recursos que atualmente é adotado pelo FNDE. Precisamos inserir formas de 

compensar estas regiões. 

É por esta razão, visando garantir a estes brasileiros, condições mais 

equitativas de acesso aos serviços educacionais públicos, fazendo assim que a União cumpra 

sua função redistributiva e equalizadora em matéria educacional.  

Certo do apoio dos nobres colegas agradeço a todos pela aprovação de tão 

meritório preito.  

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2019. 

Deputado Júnior Ferrari 

PSD/PA 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.327, DE 2019 
(Do Sr. Zé Carlos) 

 
Altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que 
estabelece o percentual mínimo de aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4902/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 

2009, para estabelecer novo percentual mínimo de aquisição de gêneros 
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alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 

suas organizações, bem como limite individual de venda do agricultor 

familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar.  

Art. 2º O art. 14, caput, da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, 

no âmbito do PNAE, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da 

reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas” (NR). 

Art. 3º Acrescente-se o § 1º-A ao artigo 14 da Lei nº 11.947, com a 

seguinte redação: 

 “§ 1º-A O limite individual de venda do agricultor familiar e do 

empreendedor familiar rural para a alimentação escolar poderá ter o 

valor máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por ano”. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.   

JUSTIFICAÇÃO 

De início, cabe-nos reconhecer que, no Brasil, algumas das mais 

exitosas políticas públicas de âmbito nacional - nos últimos anos - 

possuíram e/ou possuem o fortalecimento da Agricultura Familiar como 

foco principal ou motivação.  

Expomos a seguir, em linha cronológica, a começar pelo Programa de 

Aquisição de Alimentos (PAA), alguns dos avanços legislativos que têm 

beneficiado os praticantes dessa forma de agricultura responsável por 70% 

da produção dos alimentos que chegam à mesa dos brasileiros.   

 

Ano de 2003 - a criação do Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA): 

 C

riado pelo art. 19 da Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003, no âmbito do 

Programa Fome Zero, esse Programa possuía (e ainda possui) duas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art28p
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finalidades básicas: promover o acesso à alimentação e incentivar a 

agricultura familiar.  

 E

xecutado, inicialmente pelos Estados, Distrito Federal e Municípios em 

parceria com o agora extinto Ministério do Desenvolvimento Social 

(MDS) e com a CONAB, o Programa, desde que foi implantado, busca 

incentivar a agricultura familiar por meio de compra de alimentos por 

esta produzidos, com dispensa de licitação, e promover o acesso à 

alimentação saudável das pessoas em situação de vulnerabilidade 

social e insegurança alimentar e nutricional.  

Ano de 2009 – a publicação da Lei nº 11.947: 

 E

ssa Lei dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar do Programa 

Dinheiro Direto na Escola da Educação Básica. O artigo 14 da Lei 

11.947/2009 estabelece o percentual mínimo (30%) de aquisição de 

alimentos da agricultura familiar a serem adquiridos com recursos 

financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE. 

Ano de 2011 – a criação do Programa de Fomento às Atividades 

Produtivas Rurais por meio da Lei nº 12.512: 

 O

 artigo 17 dessa Lei autoriza a aquisição de alimentos da Agricultura 

Familiar, por parte do Poder Executivo federal, estadual, municipal e do 

Distrito Federal, com a dispensa do procedimento licitatório.   

Ano de 2012 – a edição do Decreto nº 7.775: 

 O

 art. 17 desse Decreto, que regulamenta o citado art. 19 da Lei nº 

10.696/2003, estabelece as modalidades de execução do PAA, 

ressaltando-se a possibilidade da compra da agricultura familiar por 

meio de “chamada pública” (com dispensa de licitação) na modalidade 

“Compra Institucional”.   O art. 19, desse mesmo Decreto, estabelece os 

limites de compras, por unidade familiar (de agricultores familiares), isto 

é, os limites máximos que podem ser adquiridos, por ano, tanto dos 

beneficiários  (agricultores familiares, pessoas físicas) quanto de suas 

organizações. 

Ano de 2015 – a edição do Decreto nº 8.473: 

 O

 art. 1º, § 1º, desse Decreto, estabelece, no âmbito da Administração 

Pública Federal, o percentual mínimo destinado à aquisição de gêneros 



45 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8816/2017 

alimentícios de agricultores familiares.  O percentual mínimo então 

estabelecido por este Decreto é de 30% (trinta por cento). 

Contudo, ainda que reconheçamos os avanços ocorridos nos últimos 

15 (quinze) anos no que diz respeito às políticas públicas em benefício da 

Agricultura Familiar, em especial a perfeita “conexão” entre a agricultura 

familiar e a alimentação escolar - conexão promovida pelas já mencionadas 

Leis 10.696/2003 e 11.947/2009 – é imperativo reconhecermos também 

que, presentemente, dois pontos dessa “conexão” podem e devem ser 

aperfeiçoados:  

- Em primeiro lugar, o modesto percentual de 30% (trinta por cento) 

estabelecido como o total a ser utilizado com os recursos do FNDE na 

aquisição de alimentos da agricultura familiar para os alunos da educação 

básica. Não há dúvidas nenhuma de que a agricultura familiar brasileira 

pode fornecer, para as escolas da educação básica do nosso país, um 

percentual muito maior. Em razão disso, propomos, no presente Projeto de 

Lei, que o percentual em questão seja, pelo menos, de 50%;  

Em segundo lugar, o valor do limite individual, hoje, de venda do 

agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar, de acordo com o que se encontra estabelecido em uma Resolução 

do FNDE (Resolução nº  26, de 17 de junho de 2013) é de tão somente R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por ano, o que, convenhamos, embora ajude, 

configura-se como de pequena monta para esses trabalhadores que vivem 

daquilo que produzem no campo. Entendemos que esse valor pode muito 

bem ser aumentado sem que, desse aumento, advenha qualquer prejuízo 

para a União. No presente Projeto de Lei, propomos que esse valor seja 

de, pelo menos, R$ 30.000,000 (trinta mil reais). 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nossos ilustres pares 

para a aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Zé Carlos 
Deputado Federal (PT/MA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.696, DE 2 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre a repactuação e o alongamento 

de dívidas oriundas de operações de crédito 

rural, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos, compreendendo as 

seguintes finalidades: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

I - incentivar a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão econômica e 

social, com fomento à produção com sustentabilidade, ao processamento de alimentos e 

industrialização e à geração de renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela 

agricultura familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade 

necessárias, das pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva 

do direito humano à alimentação adequada e saudável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, 

de 14/10/2011) 

IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras 

governamentais de alimentos, incluída a alimentação escolar; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.512, de 14/10/2011) 

V - constituir estoques públicos de alimentos produzidos por agricultores 

familiares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - apoiar a formação de estoques pelas cooperativas e demais organizações 

formais da agricultura familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VII - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 1º Os recursos arrecadados com a venda de estoques estratégicos formados nos 

termos deste artigo serão destinados integralmente às ações de combate à fome e à promoção 

da segurança alimentar e nutricional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor do PAA, com composição e 

atribuições definidas em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, no que couber, disciplinará o 

cumprimento do disposto nesta Lei.  

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 22. Revogam-se as Leis nºs 10.464, de 24 de maio de 2002, e 10.646, de 28 

de março de 2003.  

Brasília, 2 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Roberto Rodrigues  

Guido Mantega  

Miguel Soldatelli Rossetto  

José Graziano da Silva  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis 

nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Fica o Poder Executivo federal, estadual, municipal e do Distrito Federal 

autorizado a adquirir alimentos produzidos pelos beneficiários descritos no art. 16, 

dispensando-se o procedimento licitatório, obedecidas, cumulativamente, as seguintes 

exigências:  

I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em âmbito local ou 

regional, aferidos e definidos segundo metodologia instituída pelo Grupo Gestor do PAA; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei 

nº 13.465, de 11/7/2017) 

II - o valor máximo anual ou semestral para aquisições de alimentos, por unidade 

familiar, por cooperativa ou por demais organizações formais da agricultura familiar seja 

respeitado, conforme definido em regulamento; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

III -  os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários 

referidos no caput e no § 1º do art. 16 desta Lei e cumpram os requisitos de controle de 

qualidade dispostos nas normas vigentes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º Na hipótese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local ou 

regional, produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter um acréscimo de até 30% (trinta 

por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, observadas as 

condições definidas pelo Grupo Gestor do PAA. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 

§ 2º São considerados produção própria os produtos in natura, os processados, os 

beneficiados ou os industrializados, resultantes das atividades dos beneficiários referidos no 

caput  e no § 1º do art. 16 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 3º São admitidas a aquisição de insumos e a contratação de prestação de 

serviços necessárias ao processamento, ao beneficiamento ou à industrialização dos produtos 

a serem fornecidos ao PAA, inclusive de pessoas físicas e jurídicas não enquadradas como 

beneficiárias do Programa, desde que observadas as diretrizes e as condições definidas pelo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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Grupo Gestor do PAA. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 4º O limite de aquisição da modalidade Incentivo à Produção e ao Consumo de 

Leite (PAA-Leite), a ser estabelecido em regulamento, deverá garantir a compra de pelo 

menos 35 (trinta e cinco) litros de leite por dia de cada agricultor familiar, pelo período a que 

se referir esse limite, que será o limitador exclusivo a ser aplicado. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.789, de 3/1/2019) 

Art. 18. Os produtos adquiridos para o PAA terão as seguintes destinações, 

obedecidas as regras estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA nas modalidades específicas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

I - promoção de ações de segurança alimentar e nutricional; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

II - formação de estoques; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

III - atendimento às demandas de gêneros alimentícios e materiais propagativos 

por parte da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a aquisição de produtos 

destinados à alimentação animal, para venda com deságio aos beneficiários da Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006, nos Municípios em situação de emergência ou de calamidade pública, 

reconhecida nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 

12.873, de 24/10/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 7.775, DE 4 DE JULHO DE 2012 
 

Regulamenta o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 

de julho de 2003, que institui o Programa de 

Aquisição de Alimentos, e o Capítulo III da 

Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, e dá 

outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 

da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, e na Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MODALIDADES DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE 

ALIMENTOS 

 

Art. 17. O PAA será executado nas seguintes modalidades:  

I - Compra com Doação Simultânea - compra de alimentos diversos e doação 

simultânea às unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo GGPAA, diretamente aos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13789-3-janeiro-2019-787591-publicacaooriginal-157211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13789-3-janeiro-2019-787591-publicacaooriginal-157211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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beneficiários consumidores, com o objetivo de atender a demandas locais de suplementação 

alimentar de pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017)  

II - Compra Direta - compra de produtos definidos pelo GGPAA, com o objetivo 

de sustentar preços; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

III - Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite - compra de leite que, após ser 

beneficiado, é doado às unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo GGPAA, 

diretamente aos beneficiários consumidores, com o objetivo de atender a demandas locais de 

suplementação alimentar de pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

IV - Apoio à Formação de Estoques - apoio financeiro para a constituição de 

estoques de alimentos por organizações fornecedoras, para posterior comercialização e 

devolução de recursos ao Poder Público; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 

12/8/2014) 

V - Compra Institucional - compra da agricultura familiar, por meio de chamada 

pública, para o atendimento de demandas de gêneros alimentícios ou de materiais 

propagativos, por parte de órgão comprador e, nas hipóteses definidas pelo GGPAA, para 

doação aos beneficiários consumidores; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.214, de 

29/11/2017) 

VI - Aquisição de Sementes - compra de sementes, mudas e materiais 

propagativos para alimentação humana ou animal de beneficiários fornecedores para doação a 

beneficiários consumidores ou fornecedores.  (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

8.293, de 12/8/2014) 

Parágrafo único. A chamada pública conterá, no mínimo: 

I - objeto a ser contratado; 

II - quantidade e especificação dos produtos; 

III - local da entrega; 

IV - critérios de seleção dos beneficiários ou organizações fornecedoras; 

V - condições contratuais; e 

VI - relação de documentos necessários para habilitação. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

 

Art. 18. As modalidades de execução do PAA serão disciplinadas pelo GGPAA 

por meio de resoluções específicas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015 
 

Estabelece, no âmbito da Administração 

Pública federal, o percentual mínimo destinado 

à aquisição de gêneros alimentícios de 

agricultores familiares e suas organizações, 

empreendedores familiares rurais e demais 

beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de julho 

de 2006, e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso IV do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9214-29-novembro-2017-785834-publicacaooriginal-154364-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9214-29-novembro-2017-785834-publicacaooriginal-154364-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9214-29-novembro-2017-785834-publicacaooriginal-154364-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9214-29-novembro-2017-785834-publicacaooriginal-154364-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9214-29-novembro-2017-785834-publicacaooriginal-154364-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
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art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, e no art.17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro 

de 2011,  

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos 

e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional para aquisição 

de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores 

familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros 

alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o caput, pelo menos 30% (trinta por cento) 

deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 

empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, 

de 2006, e que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP.  

§ 2º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada por meio da 

modalidade descrita no inciso V do art. 17 do Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012, caso 

em que deverá ser observado o disposto na Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, e no 

Decreto nº 7.775, de 2012.  

Art. 2º Os órgãos e entidades compradores poderão deixar de observar o 

percentual previsto no § 1º do art. 1º nos seguintes casos:  

I - não recebimento do objeto, em virtude de desconformidade do produto ou de 

sua qualidade com as especificações demandadas;  

II - insuficiência de oferta na região, por parte agricultores familiares e suas 

organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na 

Lei nº 11.326, de 2006, para fornecimento dos gêneros alimentícios demandados; ou 

III - aquisições especiais, esporádicas ou de pequena quantidade, na forma 

definida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no 

âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 7º, § 1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º, 

e 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012, publicado no D.O.U. de 6 de 

março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso I, alíneas “a” e “b”; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo 

da Resolução nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de outubro de 

2003, neste ato representado conforme deliberado na Reunião Extraordinária do Conselho 

Deliberativo do FNDE realizada no dia 31 de maio de 2012, e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal nos artigos 6º, 205, 208, 

inciso VII, e artigo 211; 

CONSIDERANDO que a alimentação adequada é um direito fundamental do ser 

humano, reconhecido internacionalmente pela Declaração Universal dos Direitos Humanos 
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(art. 25) e pelo Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais – PIDESC 

(art. 11), sendo inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos 

direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e 

ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional 

da população, como disposto na Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

CONSIDERANDO que o Artigo 6º da Constituição Federal, após a EC 064/2010, 

estabelece que “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 

o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 

aos desamparados, na forma desta Constituição”; 

CONSIDERANDO a importância das ações educativas que perpassem pelo 

currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e a inclusão da educação 

alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem dentro da perspectiva do 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida e da segurança alimentar e nutricional; 

CONSIDERANDO a importância da intersetorialidade por meio de políticas, 

programas, ações governamentais e não governamentais para a execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, por meio de ações articuladas entre educação, 

saúde, agricultura, sociedade civil, ação social, entre outros; 

CONSIDERANDO o fortalecimento da Agricultura Familiar e sua contribuição 

para o desenvolvimento social e econômico local; e 

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar normativos dispersos em vários 

dispositivos legais e de inserir novas orientações ao público, 

 

R E S O L V E “AD REFERENDUM”: 

 

Art. 1º Estabelecer as normas para a execução técnica, administrativa e financeira 

do PNAE aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades federais. 

Parágrafo único. A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica 

pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vista ao atendimento das 

diretrizes estabelecidas nesta Resolução. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES E DO OBJETIVO DO PROGRAMA 

 

Art. 2º São diretrizes da Alimentação Escolar: 

I – o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 

inclusive dos que necessitam de atenção específica; 

II – a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição 

e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional; 

III – a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica; 

IV – a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta 

da alimentação escolar saudável e adequada; 
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V – o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 

agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos; e 

VI – o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas 

entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles 

que se encontrem em vulnerabilidade social. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.572, DE 2019 
(Do Sr. Sidney Leite) 

 
Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica, 
para adequar o valor do parâmetro "per capita" utilizado para calcular o 
valor do repasse, às especificidades regionais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2505/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 6º .................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 6º A metodologia utilizada no cálculo dos valores per capita empregados na apuração do 

valor do repasse aos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito deste programa 

deverão considerar as particularidades demográficas, econômicas e geográficas, bem como as 

diferenças de preços dos gêneros alimentícios nas diversas localidades. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), criado pela Lei nº 11.947/2009, tem 

por escopo a implementação de políticas públicas direcionadas à alimentação dos estudantes 
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da escola pública. Trata-se de política pública cuja origem remonta à década de 50 e que 

visava contribuir para a redução da desnutrição em nosso país.  

Sabe-se que a alimentação adequada é um aspecto relevante para explicar o desempenho 

escolar dos alunos em todos os níveis de ensino, em especial, nos primeiros anos da educação.   

Do ponto de vista jurídico, o PNAE ampara-se na Constituição Federal, em especial, no 

Inciso VII do art. 208, que dispõe como dever do Estado o “atendimento ao educando, em 

todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático 

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”.  

A operacionalização do programa se dá pelo repasse de recursos diretamente pelo FNDE para 

os Estados, Distrito Federal e Municípios, visando amparar a aquisição regional de alimentos 

frescos, mas sempre em respeito aos hábitos alimentares locais. 

Há, entretanto, um ponto do programa que carece de aperfeiçoamento. Trata-se da 

compatibilização dos valores repassados aos diferentes Entes da Federação às condições 

específicas de cada Estado e Município, com relação aos custos dos alimentos.  

Estados mais próximos às áreas produtoras são beneficiados por menores preços de frete, 

menores custos por produto em função da maior oferta, além de alimentos com maior 

qualidade em função de terem sido recém colhidos ou produzidos. Por outro lado, os Estados 

e Municípios localizados em áreas isoladas têm maior dificuldade em adquirir os gêneros 

alimentícios, além de arcar com preços normalmente mais elevados. 

Pelas características de nossa legislação, os Entes mais isolados acabam tendo tratamento 

financeiro virtualmente igual aos Estados geograficamente favorecidos, no que se refere ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. Trata-se de aplicação equivocada do princípio da 

Isonomia onde desiguais são tratados de forma igual. 

Por essa razão, o presente Projeto de Lei inova o ordenamento jurídico nacional ao adicionar 

um novo parágrafo segundo, ao art. 6º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

determinando que a metodologia de cálculo do parâmetro de custo “per capita” incorpore as 

diferenças regionais com relação aos custos dos alimentos. Trata-se de aperfeiçoamento na 

metodologia atual que visa trazer maior equidade no tratamento recebido pelos diferentes 

Entes da Federação. 
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Uma preocupação de todas as proposições legislativas é a análise da adequação orçamentária 

e financeira. A esse respeito, cabe informar que foram feitas consultas ao Ministério da 

Educação sobre eventuais impactos, por meio do Requerimento de Informações nº 52/2019 da 

Câmara dos Deputados, cuja resposta se deu pelo Oficio 1º SEC/RI/I/nº 65/19, de 21 de 

março de 2019, no qual foi informado que não havia estudos sobre o impacto financeiro da 

proposta, em função de dificuldades metodológicas em se estimar esses valores.  

Em função da resposta qualitativa do Ministério da Educação, foi solicitado à Consultoria de 

Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados a avaliação do impacto da 

proposta, por meio da Solicitação de Trabalho nº 194/2019, cuja conclusão foi a de que a 

proposta não aumenta despesa pública ou diminui receita pública da União. Esse 

entendimento conjunto do Ministério da Educação e da Consultoria de Orçamento e 

Fiscalização da Câmara dos Deputados demonstra que a matéria não traz impactos financeiros 

e, portanto, atende aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal quanto à adequação 

orçamentária e Financeira. 

Nesse contexto, peço atenção dos nobres colegas parlamentares no sentido de aprovar a 

presente proposta legislativa que terá forte impacto sobre a redução da desigualdade nas 

condições de ensino dos Estados menos favorecidos vis-à-vis os Estados mais ricos da 

Federação. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2019. 

DEP. SIDNEY LEITE 

PSD/AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8816/2017 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução 

do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 

escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 

conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições 

desta Lei.  

§ 1º A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, 

será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 

contrato, mediante depósito em conta corrente específica.  

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deverão ser incluídos nos 

orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados 

exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios.  

§ 3º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 

31 de dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita 

observância ao objeto de sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE.  

§ 4º O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1º será calculado com 

base no número de alunos devidamente matriculados na educação básica pública de cada um 

dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar 

realizado pelo Ministério da Educação.  

§ 5º Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte 

da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em:  

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas 

como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial;  

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio 

conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

 

Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 

educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 

couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 

critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 

funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 

execução do PNAE.  
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Art. 7º Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo 

atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados 

nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse direto ao 

Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos calculados na forma do 

parágrafo único do art. 6º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.804, DE 2019 
(Do Sr. Gustinho Ribeiro) 

 
Dispõe sobre o percentual mínimo do valor repassado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação para o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar a ser investido na compra direta de produtos de 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4902/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a redação do artigo 14 da Lei 11.947, de 16 de junho de 

2009, que trata do percentual mínimo do valor repassado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação para o Programa Nacional de Alimentação Escolar a ser 

investido na compra direta de produtos de agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural. 

 

Art. 2º. A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento 

da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação 

básica, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 

âmbito do PNAE, no mínimo 50% (cinquenta por cento) deverão ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações. “ (NR). 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
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Trata-se de Projeto de Lei que altera a redação do artigo 14 da Lei 11.947, de 16 

de junho de 2009, que dispõe sobre o percentual mínimo do valor repassado pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação para o Programa Nacional de Alimentação 

Escolar a ser investido na compra direta de produtos de agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural. 

Este projeto é de grande importância para o fomento e desenvolvimento 

socioeconômico dos agricultores, pois muitas famílias conseguirão melhorar suas condições 

de vida, moradias, comprar veículos e equipamentos de trabalho depois que começarem a 

participar das compras públicas.  

É importante ressaltar que além de incentivar o desenvolvimento dos 

agricultores a merenda escolar é a única ou talvez a principal refeição que muitos alunos 

terão naquele dia então deve ser preparada com alimentos de máxima qualidade possível e 

com menos ou nenhum uso de conservantes e agrotóxicos. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2019. 

 

Deputado GUSTINHO RIBEIRO  

SOLIDARIEDADE/SE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica; altera as 
Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 
11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 
20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 
Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 
julho de 1994; e dá outras providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
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organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 
local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 
a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 
poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  
III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  
 
Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 
desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 
nutricional.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.086, DE 2019 
(Do Sr. Gil Cutrim) 

 
Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica, para determinar a atualização monetária anual das 
transferências do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e 
para ampliar o valor per capita transferido aos Municípios em situação 
de extrema pobreza. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8816/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera as Lei nos 11.947, de 16 de junho de 2009, e 
12.858, de 9 de setembro de 2013, para: 

I – Ampliar o valor per capita transferido aos Municípios em situação 
de extrema pobreza; e 

II – Determinar a atualização monetária anual das transferências do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE; 
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III – Determinar a aplicação preferencial dos recursos do Fundo 
Social no PNAE a fim de que garantir a concretização das medidas de que tratam os 
incisos I e II. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º Os valores per capita para oferta da alimentação escolar será 
reajustado anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC ou outro que vier a lhe substituir. 

§ 7º Os valores per capita destinados a escolas situadas em 
Municípios em situação de extrema pobreza corresponderão ao 
dobro dos valores per capita destinados às escolas nas demais 
localidades, em cada etapa e modalidade de ensino. 

§ 8º Consideram-se Municípios em situação de extrema pobreza 
aqueles nos quais 30% (trinta por cento) ou mais das famílias 
estejam em situação de extrema pobreza, nos termos da Lei nº 
10.836, de 9 de janeiro de 2004. (NR)” 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 12.858, de 9 de setembro de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º Os recursos de que trata o inciso III do caput serão 
preferencialmente aplicados no Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, a fim de garantir, nos termos da Lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009, a atualização monetária anual dos valores per capita 
para oferta da alimentação escolar e o incremento das transferências 
destinadas, no âmbito do referido programa, a escolas situadas em 
Municípios em situação de extrema pobreza. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde 1955, o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 
– constitui política pública fundamental para o crescimento, o desenvolvimento, a 
aprendizagem, o rendimento escolar dos estudantes e a formação de hábitos 
alimentares saudáveis, por meio da oferta da alimentação escolar e de ações de 
educação alimentar e nutricional. O PNAE atua, assim, em consonância com a 
determinação expressa no art. 208, inciso VII, da Carta Magna, segundo a qual é 
dever do Estado a garantia de atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de material didático 
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

A presente iniciativa traz modificações à Lei nº 11.947/2009, no 
sentido de reafirmar o ditame constitucional, tendo em vista a clara defasagem dos 
valores do PNAE. Atualmente, o Governo Federal atualiza os valores de acordo com 
suas disponibilidades e opções orçamentárias e índices de sua escolha. A última 
atualização da tabela de valores ocorreu em 2017, sendo este reajuste considerado 
insuficiente para as necessidades do programa. 
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Apresentamos, ainda, proposta de ampliação dos valores per capita 
aplicáveis às escolas localizadas em Municípios em situação de extrema pobreza. 
Espera-se que a medida possa contribuir enormemente para a redução das 
disparidades educacionais hoje observadas no País. A fome e a desnutrição ainda 
são problemas graves e se acentuaram nos anos mais recentes, paralelamente ao 
aumento dos casos de obesidade entre as populações mais carentes, o que ressalta 
a importância do papel da escola na alimentação e na educação alimentar de 
nossas crianças. 

Por fim, propomos que os custos adicionais das medidas 
apresentadas sejam cobertos pelo Fundo Social, estabelecendo a aplicação 
preferencial dos recursos deste fundo nestas ações. Convém lembrar que, nos 
termos da Lei nº 12.858/2013, os recursos destinados para a finalidade indicada 
serão aplicados em acréscimo ao mínimo obrigatório previsto na Constituição 
Federal. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2019. 

Deputado GIL CUTRIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução 

do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 

escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 

conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições 

desta Lei.  

§ 1º A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, 

será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 

contrato, mediante depósito em conta corrente específica.  

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deverão ser incluídos nos 

orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados 

exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios.  

§ 3º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 

31 de dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita 

observância ao objeto de sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE.  

§ 4º O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1º será calculado com 

base no número de alunos devidamente matriculados na educação básica pública de cada um 

dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar 

realizado pelo Ministério da Educação.  

§ 5º Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte 

da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em:  

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas 

como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial;  

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio 

conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 

educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 

couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 

critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 

funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 

execução do PNAE.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  
Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 
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Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela 
Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído 
pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo 
Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até 
o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 
familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 
composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até 
o limite de 2 (dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.858, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013 

 

Dispõe sobre a destinação para as áreas de 

educação e saúde de parcela da participação no 

resultado ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural, com a 

finalidade de cumprimento da meta prevista no 

inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da 

Constituição Federal; altera a Lei nº 7.990, de 

28 de dezembro de 1989; e dá outras 

providências.  

  

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde de 

parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de 

petróleo e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

 Art. 2º Para fins de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 

214 e no art. 196 da Constituição Federal, serão destinados exclusivamente para a educação 

pública, com prioridade para a educação básica, e para a saúde, na forma do regulamento, os 

seguintes recursos:  

 I - as receitas dos órgãos da administração direta da União provenientes dos 

royalties e da participação especial decorrentes de áreas cuja declaração de comercialidade 

tenha ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012, relativas a contratos celebrados sob os 

regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que tratam 

respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 2010, e 

12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar 

territorial ou na zona econômica exclusiva;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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 II - as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios provenientes 

dos royalties e da participação especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de 

dezembro de 2012, sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, 

de que tratam respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de 

junho de 2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma 

continental, no mar territorial ou na zona econômica exclusiva;  

 III - 50% (cinquenta por cento) dos recursos recebidos pelo Fundo Social de que 

trata o art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, até que sejam cumpridas as metas 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação; e  

 IV - as receitas da União decorrentes de acordos de individualização da produção 

de que trata o art. 36 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  

 § 1º As receitas de que trata o inciso I serão distribuídas de forma prioritária aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que determinarem a aplicação da respectiva 

parcela de receitas de royalties e de participação especial com a mesma destinação exclusiva.  

 § 2º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

tornará público, mensalmente, o mapa das áreas sujeitas à individualização da produção de 

que trata o inciso IV do caput, bem como a estimativa de cada percentual do petróleo e do gás 

natural localizados em área da União.  

 § 3º União, Estados, Distrito Federal e Municípios aplicarão os recursos previstos 

nos incisos I e II deste artigo no montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de 

educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na área de saúde.  

 Art. 3º Os recursos dos royalties e da participação especial destinados à União, 

provenientes de campos sob o regime de concessão, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, cuja declaração de comercialidade tenha ocorrido antes de 3 de dezembro de 2012, 

quando oriundos da produção realizada no horizonte geológico denominado pré-sal, 

localizados na área definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, serão integralmente destinados ao Fundo Social previsto no art. 47 da Lei 

nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  

 Art. 4º Os recursos destinados para as áreas de educação e saúde na forma do art. 

2º serão aplicados em acréscimo ao mínimo obrigatório previsto na Constituição Federal.  

 Art. 5º O § 1º do art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 8º ....................................................................................  

§ 1º As vedações constantes do caput não se aplicam:  

I - ao pagamento de dívidas para com a União e suas entidades;  

II - ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 

especialmente na educação básica pública em tempo integral, inclusive as 

relativas a pagamento de salários e outras verbas de natureza remuneratória 

a profissionais do magistério em efetivo exercício na rede pública. 

.............................................................................................." (NR) 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega  

Aloizio Mercadante  

Alexandre Rocha Santos Padilha 

Edison Lobão  
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PROJETO DE LEI N.º 3.250, DE 2019 
(Do Sr. Jesus Sérgio) 

 
Insere dispositivos na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, de forma a 
prever o estabelecimento de critério para o reajuste anual do valor per 
capita para oferta da alimentação escolar e do programa dinheiro direto 
na escola. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7342/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º São inseridos inciso VIII e parágrafo único, no art.16 e parágrafo 
único no art. 23, da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, com a seguinte redação: 

“Art.16...................................................................................... 

................................................................................................. 

VIII – estabelecer critério para reajuste anual dos valores per 
capita para oferta da alimentação escolar, no âmbito da 
execução da execução do PNAE. 

Parágrafo único. “O critério referido no inciso VIII assegurará, 
no mínimo, a correção conforme o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou índice 
equivalente que lhe venha a suceder”. (NR) 

“Art. 23.................................................................................... 

Parágrafo único. Os valores fixos e per capita dos recursos 
referidos no caput serão objeto de reajuste anual, assegurada, 
no mínimo, a correção conforme o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou índice 
equivalente que lhe venha a suceder”. (NR) 

Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) tem recursos 
que, de fato, podem ser considerados insuficientes, mesmo com recente reajuste em 
2017 - após quatro anos de congelamento.  

Há uma falha no desenho dessa política: não há parâmetro para 
reajuste, deixando-se a decisão para o Conselho deliberativo do FNDE. 

Os valores atualmente correspondem aos indicados no quadro abaixo. 
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ETAPAS/MODALIDADES   
 

VALOR ANTIGO (2012) VALOR REAJUSTADO 

2017 

CRECHE   
 

R$ 1,00 R$ 1,07 

PRÉ-ESCOLA  
 

R$ 0,50 R$ 0,53 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

R$ 0,30 R$ 0,36 

ENSINO MÉDIO R$ 0,30 R$ 0,36 

ENSINO MÉDIO EM 

TEMPO INTEGRAL 

-------------------- R$ 2,00 

EJA R$ 0,30 R$ 0,32 

QUILOMBOLAS E 

INDÍGENAS 

R$ 0,60 R$ 0,64 

PROGRAMA (NOVO) 

MAIS EDUCAÇÃO 

 

de forma a totalizar o valor 

per capita de R$ R$ 0,90 

de forma a totalizar o valor 

per capita de R$ 1,07 

ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO (AEE) 

- no contraturno 

R$ 0,50 R$ 0,53 

Fonte: Resoluções FNDE nos 38/2009, 8/2012 e 1/2017 

Cabe ao Poder Público estabelecer uma política de reajuste – assim 
como faz com outros programas. 

Assim, consideramos que a lei deva prever, em primeiro lugar, a 
obrigação de que seja estabelecido um critério anual de reajuste. Esta, nossa 
contribuição original. 

Em segundo lugar este critério deve, no mínimo, promover a 
recomposição do valor corroído pela inflação - que volta a dar sinais de crescimento. 
Neste caso, inspiramo-nos na proposta contida no antigo PL nº 5.690, de 2009, de 
lavra do nobre Deputado Manoel Junior, proposição que foi arquivada. 

O mesmo raciocínio aplica-se ao Programa Dinheiro Direto na Escola 
(PDDE). 

Conto com os nobres pares para a aprovação desta relevante 
proposta. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2019. 

JESUS SÉRGIO 
Deputado Federal – PDT/AC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Competem à União, por meio do FNDE, autarquia responsável pela 

coordenação do PNAE, as seguintes atribuições:  

I - estabelecer as normas gerais de planejamento, execução, controle, 

monitoramento e avaliação do PNAE;  

II - realizar a transferência de recursos financeiros visando a execução do PNAE 

nos Estados, Distrito Federal, Municípios e escolas federais;  

III - promover a articulação interinstitucional entre as entidades federais 

envolvidas direta ou indiretamente na execução do PNAE;  

IV - promover a adoção de diretrizes e metas estabelecidas nos pactos e acordos 

internacionais, com vistas na melhoria da qualidade de vida dos alunos da rede pública da 

educação básica;  

V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o bom desempenho do PNAE;  

VI - cooperar no processo de capacitação dos recursos humanos envolvidos na 

execução do PNAE e no controle social;  

VII - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas objetivando a avaliação 

das ações do PNAE, podendo ser feitos em regime de cooperação com entes públicos e 

privados.  

Art. 17. Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito 

de suas respectivas jurisdições administrativas, as seguintes atribuições, conforme disposto no 

§ 1º do art. 211 da Constituição Federal:  

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as 

necessidades nutricionais dos alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes 

estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição 

Federal;  

II - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas para a 

alimentação escolar, desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas;  
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III - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas 

escolas sob sua responsabilidade administrativa, com o intuito de formar hábitos alimentares 

saudáveis aos alunos atendidos, mediante atuação conjunta dos profissionais de educação e do 

responsável técnico de que trata o art. 11 desta Lei;  

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos recursos humanos 

envolvidos na execução do PNAE e no controle social;  

V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos órgãos 

de controle interno e externo do Poder Executivo, a respeito da execução do PNAE, sob sua 

responsabilidade;  

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o pleno 

funcionamento do CAE, facilitando o acesso da população;  

VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos 

escolares sob sua responsabilidade, na forma da legislação pertinente;  

VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de recursos 

financeiros recebidos para execução do PNAE;  

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE;  

X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE, o relatório anual de gestão do PNAE.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à 

cobertura de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, que concorram 

para a garantia do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e pedagógica dos 

estabelecimentos de ensino.  

Art. 24. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas aos 

critérios de alocação, repasse, execução, prestação de contas dos recursos e valores per capita, 

bem como sobre a organização e funcionamento das unidades executoras próprias.  

Parágrafo único. A fixação dos valores per capita contemplará, diferenciadamente, 

as escolas que oferecem educação especial de forma inclusiva ou especializada, de modo a 

assegurar, de acordo com os objetivos do PDDE, o adequado atendimento às necessidades 

dessa modalidade educacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.547, DE 2019 
(Do Sr. Filipe Barros) 

 
Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para incluir as 
cooperativas formadas por agricultores familiares na ordem de 
prioridades para o fornecimento de alimentos no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - Pnae, com recursos financeiros do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4902/2016.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 
âmbito do Pnae, no mínimo 50% (cinquenta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os agricultores familiares reunidos em 
cooperativas, os que produzem individualmente, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem por objetivo corrigir uma distorção que 
prejudica milhares de pequenos agricultores familiares em todo o território nacional. 
Trata-se da ordem de prioridade para aquisição de gêneros alimentícios prevista no 
art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

De acordo com o dispositivo supracitado, “do total dos recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, no mínimo 
30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas”. 

Essa ordem de prioridade, com a presença de assentamentos da 
reforma agrária como primeira opção, tem causado problemas para diversas 
cooperativas formadas por agricultores familiares, que não conseguem participar 
comercializar seus produtos no âmbito do Pnae, com recursos financeiros do FNDE. 
Há, assim, uma reserva de mercado que beneficia assentamentos da reforma 
agrária, pois é comum que os 30% dos valores reservados para as compras sejam 
esgotados após a obediência da ordem prioritária atual, não sobrando nada para os 
agricultores familiares cooperados. Desse modo, essa proposta de lei beneficiará 
tanto as famílias reunidas em cooperativas como os produtores de agricultura 
familiar que produzem individualmente.  

Por esse motivo, apresento proposta para inversão dessa ordem 
de prioridades, inserindo as cooperativas formadas por agricultores familiares 
como fornecedores prioritários, além de retirar desse rol a produção de 
assentamentos da reforma agrária. Outrossim, para que os atuais fornecedores 
não sejam prejudicados, proponho também o aumento do percentual mínimo de 
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recursos empregados nessas compras dos atuais 30% (trinta por cento) para 
50% (cinquenta por cento). 

Desta forma, todos poderão ser contemplados pela norma do 
sistema de aquisição de gênero alimentícios no âmbito do Pnae. Peço, portanto, o 
apoio de meus nobres Colegas para a aprovação dessa importante medida para a 
agricultura familiar brasileira. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2019. 

Deputado FILIPE BARROS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 

 
Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica; altera as 
Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 
11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 
20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 
Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 
julho de 1994; e dá outras providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 
local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 
a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 
poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  
III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  
Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 
desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 
nutricional. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.845, DE 2019 
(Do Sr. Eros Biondini) 

 
Altera a Lei 11.947, de junho de 2009, para possibilitar sejam os 
recursos do PNAE destinados à compra direta de gêneros alimentícios 
produzidos em Comunidades Terapêuticas 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4902/2016. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei 11.947, de junho de 2009, para 

possibilitar sejam os recursos do PNAE destinados à compra direta de gêneros 

alimentícios produzidos em Comunidades Terapêuticas. 

Art. 2º O art. 2º, V, da Lei 11.947, de junho de 2009, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“...................................................................................... 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a 

aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em 

âmbito local, e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos 

empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos, e pelos 

acolhidos em Comunidades Terapêuticas; 

....................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 14, caput, da Lei 11.947, de junho de 2009 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 

âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios produzidos em 

Comunidades Terapêuticas, pela agricultura familiar e pelo 

empreendedor familiar rural ou por suas organizações, priorizando-se 

os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e comunidades quilombolas. 

...................................................................................” (NR) 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem como objetivo a unificação de duas 

louváveis iniciativas: por um lado, incentiva-se o nobre trabalho desenvolvido pelas 

Comunidades Terapêuticas no tratamento de pessoas com dependência química; de 

outro, contribui-se para que alimentos frescos e com elevado grau nutritivo 

continuem a ser destinados para as unidades escolares, estimulando o 

desenvolvimento regional.  

O Programa Nacional de Alimentação Escolar, conhecido como 

PNAE, oferece alimentação escolar e ações de educação alimentar e nutricional a 

estudantes de todas as etapas da educação básica pública. Para a execução do 

mesmo, o governo federal repassa, a estados, municípios e escolas federais, 

recursos de caráter suplementar, sendo que 30% desses recursos deve, hoje, ser 

investido na compra direta de produtos da agricultura familiar. Esse percentual 

mínimo de investimento na compra de agricultores da região que produzem em 

menor escala é uma forma de estimular o desenvolvimento econômico e sustentável 

das comunidades.  

Com o presente projeto de Lei buscamos possibilitar que esse 

investimento também possa ser destinado à compra de gêneros alimentícios 

produzidos no âmbito das Comunidades Terapêuticas.  

Reconhecendo a importância das Comunidades Terapêuticas, o 

Decreto 9.791, de 11 de abril de 2019, as coloca com um importante papel na 

Política Nacional sobre Drogas – Pnad, razão pela qual estabelece a necessidade 

de “estimular e apoiar, inclusive financeiramente, o trabalho de comunidades 

terapêuticas, de adesão e permanência voluntárias pelo acolhido, de caráter 

residencial e transitório, inclusive entidades que as congreguem ou as representem”.  

Nesse contexto, esta proposição vem a impulsionar uma das 

principais técnicas de tratamento desenvolvidas nas Comunidades Terapêuticas, a 

chamada laborterapia. De fato, a terapia ocupacional, pelo trabalho, representa uma 

técnica psicoterapêutica amplamente reconhecida. Por meio dela, ocupa-se a mente 

dos pacientes, os motivando e lhes fazendo enxergar a plena possibilidade de 

reinserção no seio social do qual se afugentaram. Se no jargão popular, a “mente 

vazia é oficina do diabo”, no âmbito técnico, a terapia ocupacional irá facilitar o 

tratamento de dependentes químicos, possibilitando que superem o vício e que 

retornem ao sadio convívio social.  

Por essas razões, a presente proposição é uma forma de unir duas 
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iniciativas meritórias. Por meio dela, ao mesmo tempo, vamos estimular o tratamento 

dos internos mediante o trabalho e abrir mais uma possibilidade para que alimentos 

produzidos em menor escala cheguem às escolas brasileiras. Em síntese, vamos 

contribuir para o desenvolvimento socioeconômico na região, ao mesmo tempo que 

abriremos para aqueles que mais precisam uma importante porta na busca de 

reinserção social.  

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2019. 

Deputado EROS BIONDINI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento 

oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.  

 

Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:  

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 

inclusive dos que necessitam de atenção específica;  

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição 

e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional;  

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica;  

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 
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ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta 

da alimentação escolar saudável e adequada;  

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 

agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;  

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas 

entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles 

que se encontram em vulnerabilidade social.  

 

Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 

dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes 

estabelecidas nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.791, DE 14 DE MAIO DE 2019 
 

Aprova o Plano Nacional de Turismo 2018-

2022. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, 

da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008,  

 

 DECRETA:  
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 Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Turismo 2018-2022, com o objetivo 

de ordenar as ações governamentais e de orientar a atuação do Estado e a utilização dos 

recursos públicos para o desenvolvimento do turismo nacional.  

 § 1º O Plano Nacional de Turismo 2018-2022 será executado em regime de 

cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

 § 2º O Ministério do Turismo estimulará a elaboração de planos estaduais, 

distrital, regionais e municipais de desenvolvimento turístico, em conformidade com o Plano 

Nacional de Turismo 2018-2022, com o objetivo de fortalecer a gestão descentralizada.  

 

 Art. 2º São metas globais do Plano Nacional de Turismo 2018-2022:  

 I - aumentar a entrada anual de visitantes internacionais no País, de seis milhões e 

quinhentas mil pessoas para doze milhões de pessoas;  

 II - aumentar a receita gerada pelos visitantes internacionais no País, de US$ 

6.500.000.000,00 (seis bilhões e quinhentos milhões de dólares) para US$ 19.000.000.000,00 

(dezenove bilhões de dólares);  

 III - aumentar o número de viagens de turistas brasileiros pelo País, de sessenta 

milhões de pessoas para cem milhões de pessoas; e  

 IV - aumentar o número de vagas para empregos no setor de turismo, de sete 

milhões para nove milhões.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.284, DE 2019 
(Do Sr. Bira do Pindaré) 

 
Altera a Lei nº 11.947, de 16 de julho de 2009.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4902/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009. 

Art. 2º. O artigo 14 da Lei 11.947, de 16 de junho de 2009 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, o âmbito 

do PNAE, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser utilizados na 

aquisição de gênero alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas.”  
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação brasileira que define o conceito de agricultor familiar respalda-se na 

Constituição brasileira e na Lei nº 11.326/2006. Considera-se agricultor familiar aquele que 

desenvolve atividades econômicas no meio rural e atende a requisitos básicos, tais como 

não possuir propriedade rural maior que 4 módulos fiscais, sendo esta uma definição que 

muda conforme a região em que ela está localizada, pois o módulo fiscal varia de 5 a 100 

hectares, conforme o município. 

A atividade em tela utiliza, sobretudo, mão de obra da própria família nas atividades 

econômicas e possui a maior parte da renda familiar proveniente das atividades 

agropecuárias desenvolvidas nesse estabelecimento rural. 

A agricultura familiar brasileira é grande responsável pela produção de alimentos no 

país. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Brasil tem 4,4 milhões 

de famílias agricultoras, o que corresponde a 84% dos estabelecimentos agropecuários do 

país e responde por aproximadamente 33% do valor total da produção do meio rural. 

Os agricultores familiares são os maiores exemplo de que é possível produzir comida 

sem agrotóxicos, eles são os protagonistas no cultivo tradicional que respeita os processos 

da natureza, evitando impactos negativos na nossa saúde e na do meio ambiente. 

O objetivo de nossa proposição é dobrar os recursos financeiros destinados à 

aquisição de alimentos da merenda escolar a fim de impulsionar as economias locais com o 

desenvolvimento das práticas tradicionais de cultivo sustentável e oferecer aos alunos uma 

alimentação saudável e diversificada. 

Atualmente, a legislação estabelece que no mínimo 30% do repasse financeiro 

previsto para o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE deve ser destinado para a 

aquisição de alimentos oriundos da agricultura familiar.  

No intuito de fomentar a agricultura familiar, propomos a ampliação do percentual 

mínimo de gastos em gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações de 30% para 60%.  

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares nesta iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 01 de outubro de 2019. 

Deputado Bira do Pindaré 
PSB/MA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
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Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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